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2 ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL (CONTINUIDADE) 

PROCESSO N.º 000026/2017/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 000026/2017 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de portaria, limpeza e conservação 

visando atender diversos setores da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, bem como 

para preparo e distribuição de alimentação escolar (desjejum, lanche, refeição, café e outros) para 

atender às unidades de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Barra de São Francisco. 

Aos 24 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 09:00 Horas, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, 

sito na Alameda Santa Terezinha, nº 100, Bairro Vila Landinha, reuniram-se o Senhor Pregoeiro 

Municipal EMÍDIO MORAES NETTO e a Equipe de Apoio, composta por MIRELLA NEVES 

RICARDO E MARCIA JOSE DE ALMEIDA, designados pelo Decreto nº 0206 de 27 de março de 

2017, para dar continuidade à Sessão do Pregão Presencial em epígrafe. O Pregoeiro deu início à Sessão, 

registrando a participação das seguintes empresas: AGA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, 

CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA, LIDERANÇA E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

LTDA, RT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. Ato contínuo, o Pregoeiro informou aos 

licitantes que, solicitou Laudo ao Contador Municipal José Carlos Barbosa, acerca da Qualificação 

Econômico-financeira da Licitante AGA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, sendo aprovada pelo 

mesmo. Assim sendo, tendo em vista que a referida licitante atendeu todos os demais requisitos 

habilitatórios, o Pregoeiro declarou a mesma HABILITADA. Sendo assim, fora declarada vencedora do 

certame a licitante AGA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA com proposta no valor de R$ 

473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais). Em seguida, o Pregoeiro deu a palavra aos 

presentes para possíveis manifestações, em especial em relação ao interesse em recorrer da decisão, sendo 

obtidas as seguintes manifestações: A representante da licitante CONSERVO SERVICOS GERAIS 

LTDA manifestou interesse em recorrer, alegando o seguinte: “a planilha de composiçao de custos da 

empresa vencedora não contempla os 20 %, conforme obrigação da Convenção Coletiva de Trabalho para 

a área de limpeza e merendeira, tendo em vista que a empresa declarou atender os requisitos da referida 

convenção, mas não comprovou o fato em sua documentação”. O representante da licitante RT 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA manifestou interesse em recorrer da decisão, alegando o 

seguinte: “a empresa AGA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA não atendeu ao item 4.2 do Edital, 
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referente ao objeto social pertinente ao objeto da licitação. Questionou também que a empresa vencedora 

descumpriu o item 10.4.1, não apresentando balanço patrimonial do último exercício social completo”. 

Assim sendo, após registradas as referidas motivações, o Pregoeiro abriu prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das Razões Recursais, ficando às recorrentes, desde já, intimadas. Nada mais a registrar em 

Ata, o Pregoeiro encerrou a Sessão, sendo que esta Ata, após lida e achada conforme, será assinada pelo 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes da licitantes presentes. 

 

EMÍDIO MORAES NETTO                              MIRELLA NEVES RICARDO 

      Pregoeiro Oficial                                           Equipe de Apoio 

 

 

MARCIA JOSÉ DE ALMEIDA 

Equipe de Apoio 
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